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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

Comissão para Processar e Julgar Chamamento Público

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO (PATRULHA MECANIZADA) Nº 03/2018, SEAGRI-DF, PARA
CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
- Processo Administra�vo nº 00070-00015578/2018-47

 

 

O Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal - SEAGRI-DF, cuja
delegação de competência foi outorgada pelo Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro 2010, art. 31, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob
o nº 03.318.233/0001-25, com Sede no Parque Estação Biológica – Edi�cio Sede da SEAGRI, em Brasília/DF, CEP 70770-914, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, torna público EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando celebrar ACORDO DE COOPERAÇÃO com Organizações da Sociedade
Civil – OSC’s de inicia�va da Administração Pública, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas Leis
Orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, e nos
demais atos norma�vos aplicáveis, conforme condições e procedimentos a seguir descritos:

PARTE I - DA PARCERIA

1. DO OBJETIVO

O presente Edital tem por obje�vo o Chamamento Público de Organizações da Sociedade Civil, compostas por produtores rurais do Distrito Federal, para
celebração de parceria com o Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural-SEAGRI-DF, em
regime de mútua cooperação para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco a ser formalizada mediante assinatura de ACORDO DE
COOPERAÇÃO, cuja minuta está no Anexo IX deste Edital, regida pelo disposto na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto Distrital nº
37.843, de 13 de dezembro de 2016 e demais disposi�vos legais, execução de ações de mecanização agrícola em apoio aos agricultores familiares do DF.

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não haverá repasse de recursos financeiros pela Administração Pública.

3. DO OBJETO

Serão disponibilizadas 05 (cinco) patrulhas agrícolas mecanizadas, nas condições em que se encontram, adquiridas pela SEAGRI-DF por meio do Contrato de
Repasse n.º 763937/2011/MAPA/CAIXA, compostas por:

01 (um) trator agrícola de rodas New Holland, ano 2012, usado, modelo: TT4030, equipado com motor diesel 75 CV, 4 cilindros, tração 4x4, direção
hidrostá�ca, 8 marchas à frente e 2 à ré.

01 (uma) grade aradora de arrasto, ano 2012, usada, equipada com mancal a banho de óleo lubrificante permanente, com 14 discos de 26 polegadas de
diâmetro, controle remoto com pneus, largura de corte de 1.500 mm, marca Baldan.

01 (um) arado reversível de 3 discos de 26 polegadas de diâmetro, ano 2012, usado, com pistão acoplável, marca Baldan.

01 (uma) carreta para trator, ano 2012, usada, 2 eixos e 4 rodas, capacidade de carga de 4 toneladas, estrutura reforçada em aço, carroceria em madeira
de lei tratada, rótula de engate e ar�culação, marca Aroeira.

01 (uma) Enxada rota�va, ano 2012, usada, acompanhada com kit encanteirador, para canteiro de 1,10m de topo e 1,32m de base, 30 enxadas, de base
acoplável, marca Agritech Lavrale.

01 (um) distribuidor para calcário e adubo orgânico, ano 2012, usado, com acionamento pela TDP, com esteira e distribuição através de discos,
capacidade para 2500 Kg, marca Terense.

3.2. Distribuição espacial das patrulhas agrícolas

As patrulhas agrícolas, para fins de cons�tuição de parceria de que trata este Edital, terão distribuição espacial coincidente com áreas de atuação das
Unidades Locais da EMATER-DF, da forma como se segue:
REGIÃO - TABATINGA
COMPOSIÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA – 11
ITENS PREFIXO MAQUINÁRIO/IMPLEMENTO Nº DE SÉRIE ANO TOMBAMENTO
1 TP-227 TRATOR DE RODAS ZCCG00489 2012 1.165.242
2 GR 167 GRADE ARADORA 60263397005001(7642) 2012 1.165.224
3 AR 150 ARADO 60263387015001(7890) 2012 1.165.176
4 CR-13 ENXADAS ROTATIVAS 1175 2012 1.165.208
5 EC-97 ESPALHADEIRA DE CALCÁRIO 464 2012 1.165.192
6 CAR-11 CARRETA AGRÍCOLA S/N 2012 1.165.160
 
REGIÃO - ALEXANDRE GUSMÃO
COMPOSIÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA – 12
ITENS PREFIXO MAQUINÁRIO/IMPLEMENTO Nº DE SÉRIE ANO TOMBAMENTO
1 TP-242 TRATOR DE RODAS ZCCG02611 2012 1.165.249
2 GR 171 GRADE ARADORA 60279139003001(15340) 2012 1.165.231
3 AR 155 ARADO 60275308001001(12283) 2012 1.165.183
4 CR-18 ENXADAS ROTATIVAS 1317 2012 1.165.215
5 EC-102 ESPALHADEIRA DE CALCÁRIO 108 2012 1.165.199
6 CAR-16 CARRETA AGRÍCOLA S/N 2012 1.165.167
 
REGIÃO - BRAZLÂDIA
COMPOSIÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA – 13
ITENS PREFIXO MAQUINÁRIO/IMPLEMENTO Nº DE SÉRIE ANO TOMBAMENTO
1 TP-241 TRATOR DE RODAS ZCCG03497 2012 1.165.250
2 GR 170 GRADE ARADORA 60279139002001(15339) 2012 1.165.232
3 AR 154 ARADO 60275308002001(12284) 2012 1.165.184
4 CR-17 ENXADAS ROTATIVAS 1315 2012 1.165.216
5 EC-101 ESPALHADEIRA DE CALCÁRIO 102 2012 1.165.200
6 CAR-15 CARRETA AGRÍCOLA S/N 2012 1.165.168
 
REGIÃO - JARDIM
COMPOSIÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA – 14
ITENS PREFIXO MAQUINÁRIO/IMPLEMENTO Nº DE SÉRIE ANO TOMBAMENTO
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1 TP-240 TRATOR DE RODAS ZCCG03260 2012 1.165.241
2 GR 169 GRADE ARADORA 60279139001001(15338) 2012 1.165.223
3 AR 153 ARADO 60275308003001(12285) 2012 1.165.175
4 CR-16 ENXADAS ROTATIVAS 1285 2012 1.165.207
5 EC-100 ESPALHADEIRA DE CALCÁRIO 101 2012 1.165.191
6 CAR-14 CARRETA AGRÍCOLA S/N 2012 1.165.159
 
REGIÃO - PLANALTINA
COMPOSIÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA – 15
ITENS PREFIXO MAQUINÁRIO/IMPLEMENTO Nº DE SÉRIE ANO TOMBAMENTO
1 TP-236 TRATOR DE RODAS ZCCG00249 2012 1.165.244
2 GR 168 GRADE ARADORA 60263397007002(7647) 2012 1.165.226
3 AR 152 ARADO 60263387015003(7892) 2012 1.165.178
4 CR-15 ENXADAS ROTATIVAS 1177 2012 1.165.210
5 EC-98 ESPALHADEIRA DE CALCÁRIO 465 2012 1.165.194
6 CAR-13 CARRETA AGRÍCOLA S/N 2012 1.165.162

4. DA CONTRAPARTIDA

Não haverá exigência de depósito de recursos financeiros para fins de contrapar�da, porém, a OSC selecionada para firmar parceria de que trata este Edital,
fica obrigada a apresentar o Plano de Trabalho, conforme modelo constante do Anexo VI, detalhado, contendo os seguintes itens, sem prejuízo de outros que
vierem a serem solicitados pela Administração Publica, que integrará o Acordo de Cooperação a ser assinado:

1. Iden�ficação do proponente;

2. Obje�vos;

3. Objeto;

4. Descrição da realidade que será contemplada pela parceria;

5. Forma de execução das a�vidades ou do projeto;

6. Disponibilização de operador capacitado;

7. Abastecimento;

8.  Manutenção preven�va e corre�va;

9. Transporte das máquinas e equipamentos no campo;

10. Conservação e limpeza das máquinas e equipamentos;

11. Capacidade administra�va para a gestão, a conservação das máquinas e dos equipamentos, assim como dos serviços a serem prestados;

12. Contratação de seguro contra roubo, furto e incêndio e quaisquer outros que venham a incidir sobre os bens, durante toda a vigência da parceria e
antes de colocá-los em serviço, cuja apólice, tendo como beneficiária a SEAGRI-DF deverá ser apresentada em até 15 (quinze) dias após a assinatura do
Acordo de Cooperação;

5. da ATUAÇÃO EM REDE

Não será possível a atuação em rede prevista na Lei nº 13.019/2014, no entanto, atendido o seu público prioritário a OCS poderá prestar serviços no âmbito
de outras comunidades da região, man�das as mesmas condições e responsabilidades assumidas na parceria, devendo dar ciência dos atendimentos à
SEAGRI/DF, por ocasião dos Relatórios de Atendimentos.

PARTE II – DAS PROPOSTAS

6. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

A apresentação das propostas será restrita às OSC’s cuja área de sua atuação principal coincida com a área da distribuição espacial de que trata o item 3.2.
respeitados os impedimentos previstos no item 11 deste Edital.

6.1. Cada proposta deverá ser apresentada à Comissão de Chamamento Público, instalada no Parque Estação Biológica – Edi�cio Sede da SEAGRI-DF, Sala 27,
Asa Norte, Brasília-DF, no período de 05 de novembro de 2018 a 09 de novembro de 2018, das 8h às 12h e das 13h às 16:30h,  em envelope lacrado, nos
termos do modelo constante do Anexo II deste Edital, impressa, em uma via original, em papel com �mbre da ins�tuição, se houver, no tamanho A4, em
língua portuguesa, redigida com clareza, sem ressalvas, emendas, rasuras ou entrelinhas, em que conste a iden�ficação do Chamamento Público, assinada na
úl�ma página e rubricada nas demais pelo representante legal da ins�tuição ou seu procurador cons�tuído, juntando-se, neste caso, cópia da procuração com
poderes específicos, acompanhada de:

I) Plano de Trabalho;

II Documentos que compõem os requisitos de habilitação;

III) Declarações e das informações de que tratam os Anexos III, V,  VII e VIII, todos deste Edital;

IV) Cópia, auten�cada, do documentos pessoais e comprovante de endereço, os Diretores da proponente;

6.2. No ato de recebimento dos envelopes, os mesmos deverão ser rubricados por pelo menos três membros da Comissão.

6.3. É facultado à Comissão ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do chamamento, promover diligências des�nadas a esclarecer ou completar a
instrução do processo.

6.4. As propostas deverão ser apresentadas à Comissão de Seleção, acompanhadas

7. DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS

I. A documentação apresentada será analisada pela Comissão de Seleção que seguira os seguintes critérios:

a) será automa�camente eliminada a OSC que apresentar documentação inverídica ou em desacordo com o estabelecido no presente Chamamento Público;

b) não será habilitada a organização da sociedade civil que não cumpra os prazos determinados e/ou não atenda às orientações dispostas neste Edital;

c) não serão aceitos e considerados documentos de habilitação, proposta, pedidos de esclarecimentos, recursos administra�vos e impugnação ao Edital que
forem apresentados por via postal ou correio eletrônico (e-mail e outros);

d) os dizeres nos envelopes, caso estejam incompletos ou com algum erro de redação, desde que não haja dúvida quanto ao seu conteúdo ou não reste
tumultuado o procedimento, não serão mo�vo para exclusão deste chamamento público;

e) os envelopes referentes à documentação e proposta serão abertos em sessão pública, no dia 12 de novembro de 2018 às 9h30, nas dependências da
SEAGRI-DF, na presença obrigatória de no mínimo três membros da Comissão de Seleção, sendo facultada a presença de dirigentes ou representantes legais
das organizações da sociedade civil presentes ao ato;

f) a sessão será suspensa para o julgamento das propostas e a verificação da documentação, nos termos previstos no Edital;
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g) da sessão, será lavrada ata circunstanciada, assinadas pelos membros da Comissão de Seleção e pelas OSC’s presentes.

II. A fase de seleção das propostas observará as seguintes etapas:

a) sessão de abertura dos envelopes rela�vos às propostas apresentadas pelas OSC’s, no dia 12 de novembro de 2018, a par�r das 9h30 no Auditório Manoel
Guimarães, no Edi�cio Sede da SEAGRI-DF;

b) divulgação do resultado provisório de classificação das propostas até o dia 19 de novembro de 2018;

c) fase recursal quanto ao resultado provisório de classificação das propostas: até 5 (cinco) dias  úteis após a divulgação;

d) divulgação do julgamento dos recursos e do resultado defini�vo da classificação das propostas.

8. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

8.1. A Comissão de Seleção foi designada pela Portaria n° 21, de 22 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial do DF, n° 98, na data de 23 de maio de 2018.

8.2. O membro da Comissão de Seleção se declarará impedido de par�cipar do processo quando tenha par�cipado nos úl�mos cinco anos, como associado,
cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer organização da sociedade civil par�cipante do chamamento público, ou atuado no processo de
seleção configurar conflito de interesse, entendido como a situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privado, que possa comprometer o
interesse cole�vo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função pública.

8.3. O membro impedido deverá ser imediatamente subs�tuído, a fim de viabilizar a realização ou con�nuidade do processo de seleção.

8.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista integrante dos quadros da administração
pública ou terceiro contratado na forma da Lei Nacional nº 8.666/1993.

8.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a auten�cidade das informações e documentos apresentados pelas
en�dades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões.

8.6. Esclarecimentos sobre o Edital podem ser ob�dos no endereço e horários constantes no item 6.4, e também por meio dos telefones (61)3051-6414; (61)
3051-6374 ou (61) 3051-6331.

9. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

I. Serão inabilitadas as propostas que não atenderem aos elementos mínimos constantes deste Edital, em especial aqueles enquadrados no seu item 11 -
Impedimentos e Inabilitação;

10. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

II Será verificado se a proposta atende aos elementos mínimos estabelecidos no Item 12 e realizará a pontuação e a classificação conforme os critérios
estabelecidos no Anexo IV, deste Edital.

11. DOS IMPEDIMENTOS E INABILITAÇÃO

11.1. Estarão impedidas e ou/ inabilitadas, de par�ciparem deste certame as Ins�tuições que se enquadrarem nas situações elencadas a seguir, ou as
irregularidades não forem sanadas a tempo, conforme o caso:

I. Inadimplente com outras parcerias ou ajustes celebrados com órgãos ou en�dades da Administração Pública Federal ou Distrital;

II. Se encontre em situação de dissolução ou liquidação;

III. Não esteja regularmente cons�tuída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

IV. Tenha como dirigente Membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou en�dade da administração pública da mesma esfera
governamental na qual será celebrado o Acordo de Cooperação, estendendo-se a vedação aos respec�vos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, em consonância com o Decreto Nº 32.751/2011;

V. Tenha �do as contas rejeitadas pela administração pública nos úl�mos 5 (cinco) anos, exceto se:

a) for sanada a irregularidade que mo�vou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas es�ver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

VI. Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) tenha contas de parceria ou outro ajuste julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos úl�mos 8 (oito) anos.

VII. Tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas rela�vas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em
decisão irrecorrível, nos úl�mos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem seus efeitos.

VIII. E vedado ainda:

a) u�lizar os bens para finalidade alheia ao objeto da parceria;

b) pagar, a qualquer �tulo, servidor ou empregado público em face de a�vidade vinculada à parceria, e;

c) outras ações que possam configurar atos ilícitos à formalização de Acordos de Cooperação com a Administração Pública.

11.2. A administração pública consultará o Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO e o Cadastro de En�dades Privadas Sem Fins Lucra�vos -
CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va em relação à organização da sociedade civil selecionada:

11.3. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos ou quando as cer�dões não es�verem disponíveis eletronicamente, a organização será
no�ficada para regularizar a documentação em até cinco dias úteis, sob pena de inabilitação:

I. Em caso de omissão ou não atendimento a requisito, haverá decisão de inabilitação, e;

II. Será convocada a próxima organização, em ordem decrescente de classificação.

PARTE III – DA HABILITAÇÃO DAS PROPOSTAS

12.  DOS CRITÉRIOS PARAE SELEÇÃO E DE AVALIAÇÃO

a) poderão concorrer ao chamamento público as OCS’ que se habilitem e sa�sfaçam as condições estabelecidas no item 1, e demais Anexos deste Edita.
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b) cada Ins�tuição só poderá apresentar uma única proposta.

c) a par�cipação no certame implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital e dos Anexos, bem como, na observância dos regulamentos
administra�vos aplicáveis.

d) é condição essencial para par�cipação neste chamamento que as OCS’s sejam cons�tuídas por agricultores estabelecidos em localidades atendidas pela da
Sociedade EMATER-DF.

d) os documentos de habilitação e a proposta, necessários à par�cipação dos interessados neste certame, serão entregues em envelope lacrados, no prazo e
local estabelecidos neste Edital, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados a iden�ficação da Ins�tuição, conforme descrito no
Anexo II.

12. DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO

Para habilitação no processo de seleção, as Ins�tuições interessadas deverão apresentar os seguintes documentos, juntamente com a proposta, em plena
validade na data de sua entrega, em  cópia auten�cada em Cartório:

 I. Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados em Cartório, bem como se nos obje�vos principais da en�dade, há disposições que prevejam:

a) a promoção de a�vidades e finalidades de relevância pública e social, salvo nos casos de organizações religiosas e sociedades coopera�vas;

b) no caso de dissolução, a transferência do respec�vo patrimônio líquido a outra pessoa jurídica de igual natureza, salvo nos casos de organizações religiosas
e sociedades coopera�vas ou de celebração de acordo de cooperação, e;

II. Comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, com no mínimo 02 (dois) anos de cadastro a�vo junto a Receita Federal do Brasil, ressalvado a
possibilidade dessa exigência ser reduzida, mediante autorização específica do administrador público, na hipótese de nenhuma organização a�ngir o mínimo;

III. Cer�dão de débitos rela�vos a créditos tributários federais e à dívida a�va da União;

IV. Cer�dão nega�va quanto à dívida a�va do Distrito Federal;

V. Cer�ficado de regularidade do FGTS;

VI. Cer�dão nega�va de débitos trabalhistas - CNDT;

VII. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual ou documento equivalente;

VIII. Relação nominal atualizada dos dirigentes, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de iden�dade e CPF, assinada pelo Presidente;

IX. Declaração do representante legal informando que a organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Nacional nº 13.019/2014, no art. 8º do Decreto Distrital nº 32.751/2011, nem se enquadram na seguinte situação: existência de administrador, dirigente ou
associado da organização da sociedade civil com poder de direção que seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade
ou afinidade, até o segundo grau, de agente público:

a) com cargo em comissão ou função de confiança lotado na unidade responsável pela realização da seleção promovida pelo órgão ou en�dade da
administração pública distrital; ou;

b) cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da
seleção;

X. Comprovação de que a organização funciona no endereço declarado;

 XI. De forma complementar, poderá ser apresentada ou solicitada pela Comissão de Seleção, nos termos deste Edital:

a) documentos que comprovem experiência com a�vidade idên�ca ou similar ao objeto da parceria, que capacita a organização para a celebração da parceria,
podendo ser admi�dos, sem prejuízo de outros;

b) instrumentos de parceria firmados com órgãos e en�dades da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da
sociedade civil;

c) relatórios de a�vidades com comprovação das ações desenvolvidas;

d) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela;

e) currículos profissionais dos par�cipantes da organização da sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre
outros;

f) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de a�vidades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza
semelhante, emi�das por órgãos públicos, membros do Poder Judiciário, Defensoria Pública ou Ministério Público, ins�tuições de ensino, redes, organizações
da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de polí�cas públicas, ou;

XII. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da Ins�tuição proponente, à exceção daqueles
rela�vos a seus dirigentes.

XIII. As Ins�tuições que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste instrumento, serão inabilitadas, ressalvadas as hipóteses de diligências previstas neste Edital.

13. DAS ETAPAS DA HABILITAÇÃO

A habilitação da proposta observará as seguintes etapas:

I. Convocação da organização para regularizar a documentação de habilitação no prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 18, § 3º, do Decreto nº
37.843/2016, quando for o caso;

II. Divulgação do resultado provisório da fase de habilitação;

III. Prazo de até cinco dias úteis para interpor recursos ao resultado provisório, após a sua divulgação;

IV. Divulgação do julgamento dos recursos e do resultado defini�vo de habilitação;

V. Homologação do resultado final;

PARTE IV - DO ACORDO DE COOPERAÇÃO

14. DA FORMALIZAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO

As Ins�tuições habilitadas consideradas aptas a firmarem o Acordo de Cooperação, estarão sujeitas a aprovação do seu Plano de Trabalho, com possibilidade
de realização de ajustes, obedecendo as seguintes fases:

I. Aprovação do Plano de Trabalho;

II. Emissão de parecer técnico pelo setor demandante do bem;

III. Emissão de parecer jurídico;
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IV. Assinatura do instrumento do Acordo de Cooperação;

V. Designação do gestor e da comissão de monitoramento e avaliação para o Acordo de Cooperação;

PARTE IV – DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

As OCS’s poderão interpor recurso administra�vo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação no sí�o eletrônico oficial dos seguintes
atos:

I. Antes da homologação do resultado defini�vo da seleção:

a) do resultado provisório da classificação das propostas, ou;

b) do resultado provisório da fase de habilitação.

II. Depois da homologação do resultado defini�vo da seleção:

a) depois da reprovação do Plano de Trabalho, ou;

b) da decisão pela inviabilidade técnica ou jurídica da celebração do Acordo de Cooperação, que precederiam a assinatura o instrumento.

III. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio do colegiado que proferiu a decisão, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05
(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devendo a decisão final ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

IV. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo em casos excepcionais, mediante decisão mo�vada do administrador público.

PARTE V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16. DO PRAZO DE VALIDADE DO RESULTADO

O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até a celebração dos Acordos de Cooperação especificados no seu obje�vo,
ressalvadas as situações em que a Ins�tuição selecionada não atender a convocação para assinar o respec�vo acordo, situação em que o administrador
público tomará decisão fundamentada, em obediência ao regramento da legislação e deste Edital.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A Administração Pública poderá: alterar, revogar ou anular o presente Edital, sem que caiba aos par�cipantes direito a reembolso, indenização ou
compensação.

17.2. A homologação do resultado final da seleção não gera direito à celebração do Acordo de Cooperação, mas obriga a administração pública a respeitar o
resultado defini�vo caso celebre a parceria.

17.3. A documentação das organizações não selecionadas poderá ser re�rada no prazo de trinta dias após a publicação do resultado final da seleção, sendo
permi�do o descarte do material após esse prazo.

17.4. Dúvidas e situações problemá�cas em relação às quais este Edital seja omisso serão solucionadas pelo administrador público ou, se ocorridas na fase de
seleção, pela Comissão de Seleção.

17.5. Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de assessoramento jurídico da administração pública,
fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.

17.6. Informações e esclarecimentos sobre este Edital podem ser solicitados diretamente a Comissão de Seleção no seguinte endereço: Parque Estação
Biológica – Edi�cio Sede da SEAGRI-DF, Sala 27, Asa Norte, Brasília/DF, pelos telefones (61)3051-6414; (61) 3051-6374; (61) 3051-6331 ou (61) 3051-6364, das
8h às 12h e das 13h às 17, nos dias úteis.

17.7. Qualquer pessoa poderá apresentar impugnação a este Edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a publicação no sí�o eletrônico oficial, que será
decidida pela Comissão de Seleção, com possibilidade de recurso ao administrador público.

17.8. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto
nº 34.031/2012).

17.9. As reuniões da Comissão serão realizadas em ato público e em horário normal de expediente.

17.10. Será facultado à Comissão de Seleção promover, dentro do prazo previsto no presente Chamamento Público, diligências des�nadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo e a aferição dos critérios de habilitação de cada organização da sociedade civil, bem como solicitar aos órgãos
competentes a elaboração de pareceres técnicos des�nados a fundamentar a decisão da comissão.

17.11. Deverá ser dado publicidade ao presente chamamento público, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, por publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal e divulgação na página do sí�o oficial da SEAGRI-DF.

17.12. O resultado da seleção será divulgado no Diário Oficial do Distrito Federal, bem como no website < h�p://www.agricultura.df.gov.br>.

17.13. O Gestor da parceria será designado por ato próprio da SEAGRI-DF e será supervisionado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação da SEAGRI-DF. É
vedada a celebração de parcerias previstas na Lei Nº 13.019/2014, que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das
funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras a�vidades exclusivas de Estado. 

18. DOS ANEXOS

São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I – Roteiro para elaboração da proposta;

ANEXO II – Evenlope, documentação e proposta;

ANEXO III – Ralação dos Associados;

ANEXO IV – Tabela 2 - Pontuação das propostas;

ANEXO V – Declarações de impedimentos;

ANEXO VI - Roteiro para elaboração do Plano de Trabalho;

ANEXO VII – Relatório Semestral de manutenção preven�va e corre�va;

ANEXO VIII -Relatório de atendimentos;

ANEXO IX - Minuta de Acordo de Cooperação;

19. ELABORAÇÃO

Este Edital foi elaborado pela Comissão de Seleção de Chamamento Público de que trata a Portaria Nº 21 de 22.05.2018, com base no Decreto Distrital Nº
37.843/2016.

Edson Rohden
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Samuel Costa Gon�jo

Gleide Célia Vigolino da Silva

Isaú da Silva Junior

Franklin Rocha Lopes

Marisvone Carlos Pereira de Oliveira

 

Brasília, 03 de outubro de 2018.

 

APROVAÇÃO:

Aprovo o disposto no Edital de Chamamento Público n.º 01/2018-SEAGRI-DF e em seus Anexos, obje�vando a celebração de Acordo de Cooperação com as
Organizações da Sociedade Civil compostas por produtores rurais do Distrito Federal para desenvolvimento de ações de mecanização agrícola em apoio aos
agricultores familiares do Distrito Federal.

Brasília, xx de  xx de 2018.

Argileu Mar�ns da Silva

Secretário de Estado

 

 

 

___________________________________________________________________________________________

 ANEXO I - ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

REFERÊNCIA: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO (PATRULHA MECANIZADA) Nº 03/2018, SEAGRI-DF, PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - Processo Administra�vo nº 00070-00015578/2018-47

 

(Modelo)

À Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal–SEAGRI/DF.

A/C Comissão de Chamamento Público da SEAGRI-DF.

(nome da Organização)............................................................,inscrita no CNPJ nº ......................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.
(a)...................................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº................................... e do CPF nº ................................., vem por meio desta, apresentar e
submeter à apreciação dessa Comissão, proposta para par�cipação na seleção referente à celebração de Acordo de Cooperação para desenvolvimento de
ações de mecanização agrícola com o uso dos equipamentos indicados a seguir:

ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
01 (um) trator agrícola de rodas New Holland, ano 2012, usado, modelo: TT4030, equipado com motor diesel 75 CV, 4 cilindros, tração 4x4, direção hidrostática, 8 marchas à frente e 2 à ré.
01 (uma) grade aradora de arrasto, ano 2012, usada, equipada com mancal a banho de óleo lubrificante permanente, com 14 discos de 26 polegadas de diâmetro, controle remoto com RODAS, largura de corte de
1.500 mm, marca Baldan.
01 (um) arado reversível de 3 discos de 26 polegadas de diâmetro, ano 2012, usado, com pistão acoplável, marca Baldan.
01 (uma) carreta para trator, ano 2012, usada, 2 eixos e 4 rodas, capacidade de carga de 4 toneladas, estrutura reforçada em aço, carroceria em madeira de lei tratada, rótula de engate e articulação, marca Aroeira.
01 (uma) enxada rotativa, ano 2012, usada, acompanhada com kit encanteirador, para canteiro de 1,10 m de topo e 1,32 m de base, 30 enxadas, de base acoplável, marca Agritech Lavrale.
01 (um) Distribuidor para calcário e adubo orgânico, ano 2012, usado, com acionamento pela TDP, com esteira e distribuição através de discos, capacidade para 2.500 Kg, marca Terense.

TABELA 1 - CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

ITEM PARÂMETROS DADOS
1 Tempo de constituição a Organização de acordo com CNPJ (apresentar comprovante)  (informar anos/meses)
2 Quantidade de associados na Organização.  (Informar quantidade)
3 Participação em quaisquer dos programas de aquisição de alimentos (PAA, PNAE, PAPA-DF), nos últimos 24 meses. (apresentar comprovante)  (sim/não)
4 Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica. (apresentar comprovante)  (sim/não)
5 Previsão de uso dos equipamentos em horas-máquina (HM) por ano.  (informar a previsão)
6 Experiência em parceira para execução de ações de mecanização agrícola em apoio aos agricultores familiares do DF. (apresentar comprovante)  (sim/não)
7 Percentual de mulheres associadas na Organização (com base na declaração do Anexo III)  (informar %)
8 Percentual de jovens associados na Organização. (com base na declaração do Anexo  III)  (informar %)

Acompanham esta proposta, os documentos e informações previstos no Edital de Chamamento Público em referência, ao qual declaramos pela aceitação,
para a ele nos submetermos. 

 

(Nome, CPF e assinatura do representante legal)

 

 

___________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II - ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

REFERÊNCIA: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO (PATRULHA MECANIZADA) Nº 03/2018, SEAGRI-DF, PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - Processo Administra�vo nº 00070-00015578/2018-47

 

Os documentos de habilitação e a proposta, necessários à par�cipação dos interessados neste certame, serão entregues em envelope lacrado, no prazo e local
estabelecido neste Edital, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

 

REFERÊNCIA: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO (PATRULHA MECANIZADA) Nº 03/2018, SEAGRI-DF, PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM
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ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - Processo Administra�vo nº 00070-00015578/2018-47

 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

NOME DA ENTIDADE: ___________  __________________________________________________________

CNPJ Nº:________________________________________________________________________________

ENDEREÇO COMPLETO: ___________________________________________________________________

 

 

Vistos:

 

RECEBIMENTO DO ENVELOPE

                                                                                                                       Brasília,        de               de          2018.

________________________________

Visto - Matrícula do Servidor

 

_____________________________________________

_____________________________________________

_____________________________________________

_____________________________________________

_____________________________________________

_____________________________________________

 

 

___________________________________________________________________________________________

 

 

ANEXO III - RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS

REFERÊNCIA: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO (PATRULHA MECANIZADA) Nº 03/2018, SEAGRI-DF, PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - Processo Administra�vo nº 00070-00015578/2018-47

 

(modelo)

Nome da Organização:________________________________________________________________

CNPJ Nº:__________________________

 ASSOCIADOS na data da apresentação da Proposta DADOS DA PROPRIEDADE
Ordem Nome                                                   Idade   Endereço                                                                                  Área (ha)
     
     
     

Declaro, na qualidade de representante legal da Organização supramencionada, que as informações prestadas são VERDADEIRAS e que estou CIENTE que
declarar fato inverídico, com a finalidade de fraudar chamamento público, pode vir a cons�tuir crime apurável na forma da Lei, pelo qual firmo o presente
instrumento, ciente das responsabilidades legais pelas declarações prestadas.

Brasília, ...... de ..................................... de 2018.

 (Nome, CPF e assinatura do representante legal)

 

__________________________________________________________________________________________

ANEXO IV - PARÂMETROS PARA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

REFERÊNCIA: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO (PATRULHA MECANIZADA) Nº 03/2018, SEAGRI-DF, PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - Processo Administra�vo nº 00070-00015578/2018-47

 

TABELA 2 - PONTUAÇÃO DAS PROPOSTAS

A classificação dos interessados será estabelecida a par�r do somatório da pontuação, não cumula�va em relação ao item pontuado, ob�da de acordo com os
parâmetros a seguir:

ITEM PARÂMETROS PONTUAÇÃO

1 Tempo de constituição a Organização
Até 3 anos = 05
Acima de 3 anos = 10
Acima de 5 anos = 15
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2 Quantidade de associados na Organização. Até 10 = zero
Acima de 10 = 5
Acima de 20 = 10
Acima de 50 = 15
Acima de 100 = 20

3
 
Participação em quaisquer dos programas de aquisição de alimentos (PAA, PNAE, PAPA-DF), nos últimos 24 meses.
 

Não participou = zero
Participou = 10

4 Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica. Não Possui - zero
Possui = 10

5 Previsão de uso dos equipamentos em horas-máquina (HM) por ano.

Até 100 = zero
Acima de 100 = 5
Acima de 350 = 10
Acima de 500 = 15

6 Experiência comprovada em parceira para execução de ações de mecanização agrícola em apoio aos agricultores
familiares do DF.

Não Possui = zero
Acima de 1 ano =  5
Acima de 2 anos = 10
Acima de 4 anos = 15

7 Percentual de mulheres associadas na Organização.

Até 10% = zero
Acima de 10% = 5
Acima de 20% = 10
Acima de 50% = 15

8 Percentual de jovens associados na Organização.

Até 10% = zero
Acima de 10% = 5
Acima de 20% = 10
Acima de 50% = 15

Significado das Siglas e Conceitos:
PAA = Programa de Aquisição de Alimentos.
PNAE = Programa Nacional de Alimentação Escolar.
PAPA/DF = Programa de Aquisição da Produção da Agricultura do Distrito Federal.
PRONAF = Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar.
DAP – Declaração de Aptidão ao PRONAF.  
Jovem – de 15 a 29 anos completos  (Art. 1º , §§ 1º e 2º, da Lei nº 12.852/2013).

I. A classificação será efetuada pela ordem decrescente de pontuação ob�da pelo somatório dos pontos de cada um dos 8 (oito) itens da Tabela 1 - Parâmetros
de Pontuação, deste Anexo.

II. Como critério de desempate em todas as situações previstas neste Edital, na ordem apresentada, será considerada vencedora a Ins�tuição que possuir:

a) a maior pontuação ob�da no item 3;

b) a maior pontuação ob�da no item 2;

c) o maior número de mulheres associadas na Organização, constantes no item 7;

e) a maior pontuação  ob�da no item 6, e;

f) a maior pontuação ob�da no item 4. 

III. Para efeito de celebração do Acordo de Cooperação será considerada a ordem de classificação das ins�tuições.

IV. Não havendo proposta ou ins�tuição classificada em qualquer das regiões, cujos bens foram des�nados, estes serão disponibilizados a outra região com
maior numero de concorrentes classificados, à outra ins�tuição com maior pontuação que não tenha sido contemplada neste certame. 

 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO V

REFERÊNCIA: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO (PATRULHA MECANIZADA) Nº 03/2018, SEAGRI-DF, PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - Processo Administra�vo nº 00070-00015578/2018-47

DECLARAÇÕES DE IMPEDIMENTOS (modelo)

 

(Nome da Organização).................................................................., inscrita no CNPJ nº ......................................, por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr.(a)...................................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº................................... e do CPF nº ................................., DECLARA, sob as penalidade da
lei QUE:

I) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menor de dezesseis anos, com ressalva para
menor a par�r de quatorze anos, na condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal;

II) Dispõe de capacidade técnica, administra�va e operacional para cumprir com suas responsabilidades constantes no Edital em referência;

III) A Ins�tuição não se encontra inadimplente ou em mora junto a qualquer órgão ou en�dade da Administração Pública do Distrito Federal;

IV) Até a presente data a organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações para a sua habilitação em chamamentos públicos e licitações,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores previstas no art. 39 da Lei Nacional nº 13.019/2014, no art. 8º do Decreto Distrital nº
32.751/2011, nem se enquadram na seguinte situação: existência de administrador, dirigente ou associado da organização da sociedade civil com poder de
direção que seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de agente público:

a) com cargo em comissão ou função de confiança lotado na unidade responsável pela realização da seleção promovida pelo órgão ou en�dade da
administração pública distrital; ou;

b) cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da
seleção;

Brasília, ...... de ..................................... de 2018.

 

 (Nome, CPF e assinatura do representante legal)

 

______________________________________________________________________________________________

ANEXO VI - ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
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REFERÊNCIA: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO (PATRULHA MECANIZADA) Nº 03/2018, SEAGRI-DF, PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - Processo Administra�vo nº 00070-00015578/2018-47

 

PLANO DE TRABALHO

(modelo)

Fundamentação - Decreto nº 37.843 de 13/12/2016

1. PROPONENTE: CNPJ:
Endereço::
CEP: e-mail: Telefones:
Região Administra�va: Código:
1.1. Responsável Legal:
CPF: RG: Órgão Expedidor: Cargo:
Data da posse no cargo: Assembleia de eleição da Diretoria:
Endereço: 
CEP: e-mail: Telefones:
 2. CONCEDENTE:
Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal. CNPJ: 03.318.233/0001/25

Endereço: Parque Estação Biológica – Asa Norte – Sede da SEAGRI-DF 
CEP:   e-mail: Telefone: (61) 3051-6301
Região Administra�va:     Código:
2.1. Responsável Legal:
Cargo: Secretário de Estado Esfera Administra�va: Distrital
3. DESCRIÇÃO DO PROJETO
3.1. Obje�vos
Celebração de parceria com o Distrito Federal, por intermédio da SEAGRI-DF, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco, mediante ações de mecanização agrícola em apoio as agricultores familiares do DF. 
 
 
3.2. Objeto
01 (uma) patrulha agrícola, usada, a ser disponibilizada nas condições em que se encontram, composta por: 

01 (um) trator agrícola de rodas New Holland, ano 2012, usado, modelo: TT4030, equipado com motor diesel 75 CV, 4 cilindros, tração 4x4, direção
hidrostá�ca, 8 marchas à frente e 2 à ré.

01 (uma) grade aradora de arrasto, ano 2012, usada, equipada com mancal a banho de óleo lubrificante permanente, com 14 discos de 26 polegadas de
diâmetro, controle remoto com pneus, largura de corte de 1.500 mm, marca Baldan.

01 (um) arado reversível de 3 discos de 26 polegadas de diâmetro, ano 2012, usado, com pistão acoplável, marca Baldan.

01 (uma) carreta para trator, ano 2012, usada, 2 eixos e 4 rodas, capacidade de carga de 4 toneladas, estrutura reforçada em aço, carroceria em
madeira de lei tratada, rótula de engate e ar�culação, marca Aroeira.

01 (uma) Enxada rota�va, ano 2012, usada, acompanhada com kit encanteirador, para canteiro de 1,10m de topo e 1,32m de base, 30 enxadas, de base
acoplável, marca Agritech Lavrale.

01 (um) distribuidor para calcário e adubo orgânico, ano 2012, usado, com acionamento pela TDP, com esteira e distribuição através de discos,
capacidade para 2500 Kg, marca Terense.

3.3.  Período de Execução:
4. DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ CONTEMPLADA PELA PARCERIA:
 
 
 
6. FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU PROJETOS:
 
 
7. PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS:
 
Não de aplica
8. VALORES DOS TRIBUTOS E DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE AS ATIVIDADES PREVISTAS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO OU INFORMAÇÕES
RELATIVAS A IMUNIDADES E ISENÇÕES.
 
Não se aplica
9. PERCENTUAIS E VALORES QUE PODERÃO SER PROVISIONADOS PARA VERBAS RESCISÓRIAS, QUANDO A PARCERIA ENVOLVER REPASSES E RECURSOS PARA PAGAMENTO
DE DESPESAS PESSOAL:
 
Não se aplica
10. FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU DOS PROJETOS E DE CUMPRIMENTO DAS METAS A ELES ATRELADAS:
 
 
11. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:
 
12. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:
 
Não se aplica
 13. CONTRAPARTIDA:
 A Proponente declara que se responsabilizará pela guarda dos bens e pelos seguintes compromissos: 

Disponibilização de operador;
Abastecimento;
Manutenção preven�va e corre�va;
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Trasporte dos equipamentos no campo;
Conservação e limpeza;
Capacidade administra�va e operacional para a gestão dos equipamentos e dos serviços a serem prestados;
Contratação de seguro contra roubo, furto e incêndio e quaisquer outros que venham a incidir sobre os bens, durante toda a vigência do convênio, conforme disposto
no edital de referência.
Descrever outras contrapar�das se houver.

 14. CAPACIDADE INSTALADA:
 
 
 

Brasília, ...... de ..................................... de 2018.

 

 (Nome, CPF e assinatura do representante legal)

 

15. DA APROVAÇÃO

Aprovo o presente Plano de Trabalho nos termos do inciso IV, do at. 35, da Lei Nº 13.019, de 31/07/2014, do Decreto Nº 37.843, de 13/12/2016 e demais
disposi�vos legais.

 

Brasília, ...... de ..................................... de 2018.

 

Argileu Mar�ns da Silva

Secretário de Estado

 

______________________________________________________________________________________________

ANEXO VII - RELATÓRIO SEMESTRAL DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

 

REFERÊNCIA: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO (PATRULHA MECANIZADA) Nº 03/2018, SEAGRI-DF, PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - Processo Administra�vo nº 00070-00015578/2018-47

 

Nome da Organização:________________________________________________________________

CNPJ Nº:__________________________

RELATÓRIO SEMESTRAL DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

(Modelo)

     PERÍODO:                                            
Dia/Mês/Ano                    Máquina/Equipamento                      Serviços/Manutenção realizadas                   Observações           
 
                                                                                                                                                                                                             

 
    

 
    

 
                                

 
    

OBs: As manutenções e suas periodicidades deverão ser previstas por ocasião da elaboração do Plano de Trabalho.

Brasília, ...... de ..................................... de 2018.

 

 (Nome, CPF e assinatura do representante legal)
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_____________________________________________________________________________________________

ANEXO VIII  - RELATÓRIO DE ATENDIMENTOS 

 

REFERÊNCIA: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO (PATRULHA MECANIZADA) Nº 03/2018, SEAGRI-DF, PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - Processo Administra�vo nº 00070-00015578/2018-47

 

RELATÓRIO DE ATENDIMENTOS

(modelo)

Nome da Organização:________________________________________________________________

CNPJ Nº:__________________________

Período: (dia/mês)          
Início Término
                                                                      

Horímetro   

Item Data Nome do Associado Endereço da Propriedade
ARADO GRADE DISTR. DE CALCÁRIO ENXADA ROTATIVA CARRETA Rubrica do Associado
ha HM ha HM ha HM ha HM HM  

              
              
              
              
              

Legenda: ha=Hectare; HM=Hora Máquina

Obs: Este modelo de Relatório é apenas exemplifica�vo. A proponente poderá apresentar outros modelos de relatórios por ocasião da elaboração do Plano de
Trabalho, que serão analisados pela SEAGRI.

 

Brasília, ...... de ..................................... de 2018.

 

 (Nome, CPF e assinatura do representante legal)

 

___________________________________________________________________________________________

 

ANEXO IX - MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº XXX QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL-
OSCs (NOME DA ORGANIZAÇÃO), OBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE
MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA EM APOIO AOS AGRICULTORES FAMILIARES  ASSENTADOS DA
REFORMA AGRÁRIA.

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.318.233/0001-25, estabelecida no Parque Estação Biológica, Edi�cio sede, da SEAGRI-DF,
Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70.770-914, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por ARGILEU MARTINS DA SILVA,
brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado em Brasília-DF, portador da Iden�dade nº 3610216, expedida pela SESP/DF, CPF nº
473.494.256-00, na qualidade de Secretário de Estado, nomeado pelo Decreto de 21 de agosto de 2018, publicado no DODF nº 161, de 22 de agosto de 2018,
Seção II, pág. 30, com base na autorização dada pelo art. 31 do Decreto Nº 32.598/2010 e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – (NOME DA
ORGANIZAÇÃO) ou simplesmente OSC, ins�tuição de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº __________________, com sede no(a)
___________________________________,neste ato representada por ____________________________________, (nacionalidade), (profissão), residente e
domiciliado _____________________________________, portador da Carteira de Iden�dade (nº               ), expedida (órgão), CPF (nº                  ), na qualidade
de Diretor Presidente, conforme Ato de Posse constante na Ata da (Assembleia), considerando o resultado do Chamamento Público nº 000/2018-SEAGRI/DF,
resolvem firmar o presente Acordo de Cooperação, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto Distrital nº
37.843, de 13 de dezembro de 2016, Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal e demais atos
norma�vos aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Este Acordo de Cooperação tem por objeto a formação de parceria entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, por intermédio da SEAGRI-DF e a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL em regime de mútua cooperação para consecução de a�vidades de interesse público e recíproco mediante a execução de ações de
Mecanização Agrícola em apoio aos agricultores familiares assentados do DISTRITO FEDERAL, conforme proposta e Plano de Trabalho aprovado, e que passa a
integrar este termo.



08/10/2018 SEI/GDF - 13272821 - Edital

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16390832&infra_sistema… 12/15

PARÁGRAFO ÚNICO: Para cumprimento do objeto a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA disponibilizará à OSC uma Patrulha Agrícola composta de trator e implementos
agrícolas usados na condição em que se encontram, adquiridos por meio do Contrato de Repasse n.º  763937/2011/MAPA/CAIXA, acompanhados dos
respec�vos manuais dos fabricantes, conforme segue:

Item 1 – Patrulha Agrícola composta por:

01 (um) trator agrícola de rodas New Holland, ano 2012, usado, modelo: TT4030, equipado com motor diesel 75 CV, 4 cilindros, tração 4x4, direção
hidrostá�ca, 8 marchas à frente e 2 à ré.

01 (uma) grade aradora de arrasto, ano 2012, usada, equipada com mancal a banho de óleo lubrificante permanente, com 14 discos de 26 polegadas de
diâmetro, controle remoto com RODAS, largura de corte de 1.500 mm, marca Baldan.

01 (um) arado reversível de 3 discos de 26 polegadas de diâmetro ano 2012, usado, com pistão acoplável, marca Baldan.

01 (uma) Carreta para trator, ano 2012, usada, 2 eixos e 4 rodas, capacidade de carga de 4 toneladas, estrutura reforçada em aço, carroceria em madeira
de lei tratada, rótula de engate e ar�culação, marca Aroeira.

01 (uma) enxada rota�va, ano 2012, usada, acompanhada com kit encanteirador, para canteiro de 1,10 m de topo e 1,32 m de base, 30 enxadas, de
base acoplável, marca Agritech Lavrale.

01 (um) distribuidor para calcário e adubo orgânico, ano 2012, usado, com acionamento pela TDP, com esteira e distribuição através de discos,
capacidade para 2500 Kg, marca Terense.

CLÁUSULA SEGUNDA – RECURSOS

Este instrumento não envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – COMPARTILHAMENTO PATRIMONIAL

Não haverá repasse de recursos financeiros pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, mas haverá a seguinte forma de compar�lhamento de recurso patrimonial da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Será disponibilizada a Patrulha Agrícola especificada no item 1, da Cláusula Primeira, adquirida pela SEAGRI-DF por meio do
Contrato de Repasse n.º 763937/2011/MAPA/CAIXA, para a en�dade selecionada por meio do Chamamento Público nº 00/2018-SEAGRI-DF.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este instrumento terá vigência da data da sua assinatura até 60 (sessenta) meses.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A vigência poderá ser alterada mediante termo adi�vo, conforme consenso entre os par�cipes, não devendo o período de
prorrogação ser superior a 60 (sessenta) meses.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA der causa a atraso na execução do
objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será formalizada nos autos mediante termo de apos�lamento, com comunicação à
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

PARÁGRAFO QUARTO – A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a ser providenciada
pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a assinatura.

CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO – São responsabilidades da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

1. Acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no Decreto Nº 37.843 de
13 de Dezembro de 2016 e nos demais atos norma�vos aplicáveis, em sistemá�ca de monitoramento e avaliação que funcionará da seguinte forma:

2. efetuar a entrega, na sede da OSC, dos bens que compõem a Patrulha Agrícola disponibilizada por meio deste Acordo de Cooperação, em perfeitas
condições de operação, conservação e limpeza;

3. apoiar o treinamento dos operadores apresentados pela OSC, em operação, regulagem e manutenção dos equipamentos disponibilizados;

4. realizar vistorias periódicas dos bens que compõem a Patrulha Agrícola disponibilizada e serviços prestados pela Parceira;

5. emi�r recomendações para orientação e ajuste de procedimentos operacionais e de manutenção da Patrulha Agrícola e estabelecer prazos para
correção de irregularidades, quando for o caso;

6. elaborar os instrumentos de acompanhamento a serem u�lizados ao longo da vigência deste Acordo de Cooperação.

7. vistoriar e recolher os equipamentos, na sede da OSC, ao término da vigência deste Acordo de Cooperação;

8. adotar as medidas administra�vas com vistas ao ressarcimento de danos provocados aos bens disponibilizados, quando for o caso.

9. divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação, mediante procedimentos definidos conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, incluída
a seguinte forma: descrição de forma de divulgação da parceria já consensuada entre os par�cipes;

10. apreciar o Relatório de Cumprimento das Responsabilidades do Acordo de Cooperação, apresentado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

PARÁGRAFO SEGUNDO – São responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

1. apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no ato da assinatura deste instrumento, os seguintes documentos: cópia do estatuto registrado e suas
alterações; inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emi�da do site da Secretaria da Receita Federal do Brasil e manter durante toda a
vigência da Cooperação as condições de habilitação.

2. executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no Decreto
Distrital Nº 37.843 de 13 de Dezembro de 2016, na legislação ambiental e de trânsito, e nos demais atos norma�vos aplicáveis;

3. responsabilizar-se pela guarda e integridade dos bens que compõem a Patrulha Agrícola, conservando-os em perfeito estado de conservação e limpeza,
mantendo-os sob abrigo coberto quando não es�verem em serviço;

4. contratar seguro contra roubo, furto e incêndio e quaisquer outros que venham a incidir sobre os bens disponibilizados, antes de colocá-los em serviço e
durante toda a vigência do Acordo de Cooperação, cuja apólice, tendo como beneficiária a SEAGRI-DF deverá ser apresentada em até 15 (quinze) dias
após a assinatura do Acordo de Cooperação;

5. responsabilizar-se pela operação dos bens que compõem a Patrulha Agrícola com operadores habilitados para a função, condição a ser comprovada no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a par�r do início da vigência deste Acordo de Cooperação, ou sempre que houver a subs�tuição por meio de
apresentação de cer�ficado de capacitação ou treinamento em operação, regulagem e manutenção dos equipamentos disponibilizados;

6. responsabilizar-se pelo pagamento de salários e demais despesas decorrentes do uso de mão de obra para o atendimento a seus membros com os bens
disponibilizados pela SEAGRI/DF;
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7. responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social trabalhista vigente, obrigando-se a saldá-las
na época própria, assim como, por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando em
decorrência da espécie forem ví�mas os seus empregados no desempenho dos serviços afetos a este Acordo de Cooperação, direta ou indiretamente;

8. responsabilizar exclusivamente a organização da sociedade civil pelo gerenciamento administra�vo e financeiro necessário ao cumprimento dos seus
compromissos na execução da parceria;

9. permi�r o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do controle interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às
informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de execução do objeto;

10. apresentar o Relatório de Cumprimento das Responsabilidades do Acordo de Cooperação, no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da vigência
deste instrumento.

11. responsabilizar-se, civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause à SEAGRI-DF e seus prepostos ou a terceiros, por ação ou omissão, em
decorrência da execução dos serviços objeto deste Acordo, não cabendo à SEAGRI/DF, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos,
indiretos ou lucros cessantes decorrentes;

12. executar, às suas expensas, o abastecimento de combus�vel e as manutenções preven�va e corre�va dos equipamentos disponibilizados, tendo por
base as recomendações técnicas con�das nos manuais dos fabricantes;

13. assegurar que estas manutenções sejam feitas em seu devido tempo, mediante o preenchimento de Planilha de Registro de Horas Trabalhadas,
conforme Anexo VIII.

14. re�rar o equipamento de operação assim que o mesmo a�ngir o limite de horas trabalhadas até que seja feita a manutenção.

15. re�rar imediatamente o equipamento de operação e comunicar o fato a SEAGRI/DF, no caso de ocorrência de defeitos de funcionamento, que
necessitem de manutenção corre�va no período de garan�a, para as medidas cabíveis.

16. arcar com os custos de defeitos e os serviços corre�vos de defeitos não cobertos pela garan�a, realizando em oficina autorizada pelo Fabricante do
equipamento.

17. realizar as manutenções preven�vas e corre�vas após o período de garan�a, às suas expensas, sendo facultado fazê-las em oficinas não autorizadas,
porém, os lubrificantes deverão ser os especificados no manual do fabricante e as peças de reposição deverão ser novas e originais.

18. garan�r acesso irrestrito a representantes da SEAGRI/DF e dos órgãos de controle distrital e federal, aos locais de prestação de serviço e de guarda dos
bens para fins de acompanhamento e fiscalização de sua u�lização;

19. atender com os bens disponibilizados e sem fins lucra�vos, aos serviços solicitados pelos seus membros, inerentes ao objeto do Acordo de Cooperação;

20. u�lizar-se dos bens disponibilizados exclusivamente para as a�vidades afetas ao objeto do Acordo de Cooperação;

21. devolver à SEAGRI/DF, ao término de vigência do Acordo de Cooperação, os equipamentos em perfeitas condições operacionais de uso, conservação e
limpeza, ressalvados os desgastes decorrentes do uso regular.

CLÁUSULA SEXTA – TITULARIDADE DOS BENS

Os bens disponibilizados por força desta parceria permanecerão sob a �tularidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ao término da vigência deste Termo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso os bens da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA se tornem inservíveis antes do término da parceria, serão adotadas providências conforme
a legislação de administração patrimonial.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após o término da parceria, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidirá por uma das seguintes hipóteses:

1. a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da OSC até a re�rada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, que
deverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após o término da parceria;

2. a doação dos bens à OSC, caso não sejam necessários para assegurar a con�nuidade do objeto pactuado por execução direta ou por celebração de nova
parceria com outra en�dade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da OSC; ou

3. a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob responsabilidade da OSC parceira até sua re�rada,
que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após a edição do ato da doação.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO

1. este instrumento poderá ser alterado mediante consenso entre os par�cipes ou de o�cio pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, nas hipóteses admi�das pela
legislação.

2. as alterações serão realizadas por meio de Termo de Apos�lamento, quando se referirem a modificações em itens do Plano de Trabalho, ou por Termo
Adi�vo, nas demais hipóteses.

3. as alterações serão divulgadas nas hipóteses em que ocorrerem por termo adi�vo, mediante publicação de seu extrato no Diário Oficial do Distrito
Federal.

CLÁUSULA OITAVA – RELATÓRIOS DE CUMPRIMENTO DAS RESPONSABILIDADES

A OSC apresentará o Relatório de Cumprimento das Responsabilidades do Acordo de Cooperação, no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da vigência
deste instrumento, prorrogável por mais 60 (sessenta) dias, a critério do administrador público.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Relatório de Cumprimento das Responsabilidades deverá conter a descrição das ações desenvolvidas para a execução do objeto,
para demonstrar o alcance dos resultados esperados e os documentos de comprovação da execução do objeto.

1. documentos de comprovação da execução do objeto, tais notas fiscais, relatórios, atoas de reuniões, registros, fotografias, termos firmados com outras
organizações.

2. documentos de comprovação do cumprimento de suas responsabilidades quanto aos direitos intelectuais dos bens decorrentes da execução da
parceria.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A competência para a apreciação do Relatório de Cumprimento das Responsabilidades é da autoridade competente para celebrar a
parceria, com possibilidade de delegação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso o cumprimento das responsabilidades já esteja comprovado no processo pela existência de documentação suficiente
apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou pelo teor de documento técnico oficial produzido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA atestando a
execução do objeto, o administrador público poderá decidir pelo imediato arquivamento do processo, sem necessidade de apresentação do Relatório de
Cumprimento das Responsabilidades.

PARÁGRAFO QUARTO: A apreciação do Relatório de Cumprimento das Responsabilidades ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de sua
apresentação pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
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PARÁGRAFO QUINTO: O prazo de análise poderá ser prorrogado, mediante decisão mo�vada.

PARÁGRAFO SEXTO: O transcurso do prazo sem que o relatório tenha sido apreciado:

1. não impede que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL par�cipe de chamamentos públicos ou celebre novas parcerias;

2. não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras ou puni�vas pela inexecução do
objeto.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Caso o Relatório de Cumprimento das Responsabilidades e o conjunto de documentos existentes no processo não sejam suficientes para
comprovar a execução do objeto da parceria, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá decidir pela aplicação das sanções previstas na Lei Nacional no 13.019/2014
ou pela adoção de outras providências previstas em legislação específica, garan�da a oportunidade de defesa prévia.

PARÁGRADO OITAVO: A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de
dez anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação do Relatório de Cumprimento das Responsabilidades.

CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA PATRULHA AGRÍCOLA

As máquinas e os equipamentos que compõem a Patrulha Agrícola deverão ser u�lizados somente em áreas e condições de operação adequadas para as quais
foram projetados e em a�vidades para que foram disponibilizados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O trator só poderá ser operado com o horímetro em perfeito funcionamento, pois dele depende o controle das horas trabalhadas,
bem como o das manutenções a serem efetuadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A u�lização dos equipamentos deverá observar a legislação ambiental vigente, inclusive quanto à vedação de sua u�lização em áreas
de preservação permanente e de reserva legal e em relevos incompa�veis com a prá�ca de mecanização agrícola.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado à OSC prestar serviços em áreas que não sejam passíveis de regularização de acordo com a legislação vigente e com
a�vidades irregulares de parcelamento de solo, desmatamentos, dentre outras infrações.

PARÁGRAFO QUARTO - É vedado à OSC ceder, emprestar, alugar, dar em garan�a ou alienar de qualquer outra forma, no todo ou em parte, os bens
disponibilizados por meio deste Acordo.

PARÁGRAFO QUINTO - É vedada a re�rada de qualquer componente do trator e dos implementos para u�lização em bens da própria OSC ou de terceiros,
mesmo que em caráter temporário ou provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA MANUTENÇÃO DOS BENS QUE COMPÕEM A PATRULHA AGRÍCOLA

O programa de lubrificação e manutenção previstos pelo fabricante de cada máquina ou equipamento, constante do respec�vo manual entregue à OSC,
deverá ser cumprido em sua totalidade, seguindo rigorosamente o cronograma e procedimentos ali estabelecidos.

PARÁGRAFO ÚNICO - O detalhamento das especificações de lubrificantes, componentes e operações de manutenção preven�va, para o período de vigência
deste Acordo de Cooperação, constam dos manuais dos fabricantes, entregues à OSC juntamente com os bens, e passam a fazer parte deste instrumento,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO TRABALHISTA

O presente Acordo de Cooperação não resulta, em hipótese alguma, vínculo de natureza trabalhista ou associa�va, representação, mandato ou ins�tuto
congênere entre os parceiros e os empregados ou prepostos do outra, respondendo cada uma individual e isoladamente por todas as obrigações que assumir,
seja de que natureza for.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São de exclusiva responsabilidade das partes os atos pra�cados por seus prepostos e empregados, perante a outra parte e terceiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As partes são responsáveis por todos e quaisquer ônus, riscos, encargos trabalhistas e indenizações de quaisquer espécies
reivindicadas por seus empregados e prepostos, inclusive por débitos tributários e previdenciários.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR DA PARCERIA

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, por meio de ato administra�vo do dirigente da SEAGRI/DF, designará servidor para atuar como Gestor da presente Parceria, nos
termos do art. 61 da Lei Nº 13.019/2014 e do art. 52 do Decreto Distrital Nº 37.843/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

A presente parceria contará com monitoramento e avaliação por parte de Comissão específica, designada por ato próprio do representante da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, nos termos do art. 58 da Lei nº 13.019/2014, e do art. 45 do Decreto Distrital nº 37.843/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA DIVULGAÇÃO PROMOCIONAL

É vedada a u�lização dos equipamentos disponibilizados para fins de promoção da OSC ou de seus representantes, sendo que toda e qualquer ação de
divulgação ou publicidade alusivas a este Acordo de Cooperação ou sua execução deverá atender às orientações e diretrizes adotadas oficialmente pelo
sistema de comunicação do Governo do Distrito Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DENÚNCIA OU DA RESCISÃO

Fica facultada aos par�cipes a denúncia do instrumento, a qualquer tempo, devendo a outra parte ser comunicada no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias,
respeitadas as obrigações assumidas com terceiros e saldados os compromissos entre os par�cipes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir o instrumento da parceria em caso de inadimplemento de quaisquer das cláusulas
pactuadas ou o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014 ou no Decreto Distrital Nº 37.843/2016, garan�da à OSC a oportunidade de defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de sanções previstas neste
instrumento e a instauração de sindicância ou de processo administra�vo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade de
rescisão.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos casos de denúncia, resilição ou rescisão, as pendências ou trabalhos em fase de execução serão definidos e resolvidos por meio de
um Termo de Encerramento do presente, em que se definam e atribuam as responsabilidades rela�vas à conclusão ou ex�nção de cada um desses trabalhos e
suas pendências.

PARÁGRAFO QUARTO: Cons�tui mo�vo para rescisão do Acordo de Cooperação o inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas pactuadas, par�cularmente
quando constatado o emprego dos bens cedidos em desacordo com o disposto no Edital de Chamamento Público e no Plano de Trabalho aprovado pela
SEAGRI/DF; ou falta de apresentação das Prestações de Contas Anual e Final, nos prazos estabelecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014, no Decreto Distrital nº
37.843, de 13 de dezembro de 2016 ou nas disposições norma�vas aplicáveis pode ensejar aplicação à OSC, garan�da prévia defesa, das sanções previstas
nesses diplomas norma�vos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012
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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº
34.031/2012).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de assessoramento jurídico da administração pública, fica
eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.

E por estarem, assim, justas e convencionadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo
iden�ficadas, que também o subscrevem, para que produza os efeitos de direito.

 

Brasília,        de                            de 2018.

Pelo Distrito Federal:

____________________________________

ARGILEU MARTINS DA SILVA

Secretario de Estado

 

Pela Organização da Sociedade Civil:

_______________________________________

(Nome, CPF e assinatura do representante legal)

 

Testemunhas:

_________________________________

(Nome, CPF e assinatura da testemunha)

_________________________________

(Nome, CPF e assinatura da testemunha)
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